
CoNTRATO N'02/2026

COMPRA DIRETA. DISPENSA NO 0212026

PROCESSO No 14t2026

"coNTRATAÇÃo DIRETA DE PRESTAÇÃo DE
sERVrÇos DE FTLMAGEM, TRANsMtssÃo Ao
vrvo E EDrÇÃo DAs sEssôEs oRorNÁRns,
exrnnonotNÁnns E soLENEs E DEMAIS
EVENTOS INSTITUCIONAIS REALIZADOS PELA
cÂmam MUNtctPAL DE stLVEIRAS."

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, SitUAdA à RUA MAESITO JOãO

Batista Julião, n.o 100, CEP:12690-000, Silveiras/SP, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ
sob o no 01 .650.934/0001-31 , neste ato representada por seu Presidente, DIRCEU
DONIZETE OOS SANTOS, brasileiro, agente polÍtico, portador do RG n.o 23.238.803-9 e do
CPF n.o 1 28.364.1 OAl92, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE;

CONTRATADA: AGÊNCIA FREITAS & BASTOS LTDA . ME, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

13.463.982/0001{8, mm sede na Avenida Ângelo Molinari, no 1005, Vila Geny, Lorena/SP,
neste ato representada pela Sra. Maria Auxiliadora de Freitas Bastos Matias, brasileira,
inscrita no CPF sob no 282.788.33842 e portadoÍa da cédula de identidade n' 34.218.239-0,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, ajustam e convencionam as
obrigações e compromissos recÍprocos que assumem em consonância com a Lei Federal no

14.133121 e suas alterações posteriores, Processo de Dispensa de Licitação no 0212026,

Processo Administrativo no 1412026, e demais normas complementares, consoante às
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í - O objeto do presente Contrato é Contratação de serviço de captação, filmagem,
transmissão ao vivo e edição das Sessôes Ordinárias, Extraordinárias e Solenes e demais

eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal de Silveiras,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO
RENOVAçÃO:

PRAZO DE EXECUçAO E DA POSSIBILIDADE DE

2.1- O prazo para a execu@o dos serviços contratados será de 12 (doze) meses à
contar da data de assinatura deste Contrato.

2.2- O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, na
forma dos artigos 106 e 1O7 da Lei no í4.'1 33, de 2021 , respeitada a vigência máxima de até
10 (dez) anos.
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CúUSULA TERCEIRA. oA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn:

3.1- Os recursos orçamentários destinados ao pagamento das despesas objeto deste
contrato ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusulA 4. - Do pRAzo E coNDtÇÔEs PARA ASSTNATURA OO CONTRATO
4.1- O adjudicatário devêrá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias

consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Câmara Municipal.

4.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara
Municipal de Silveiras/SP, situada na Maestro João Batista Juliáo, No 100, Centro, na cidade
de Silveiras/SP, CEP 12.690-000 igual período, quando solicitado durante o seu transcurso,
pela parte, e desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pela Câmara.

CúUSULA QUINTA- DO VALOR

5.1 - A Câmara pagará ao Contratado, pelos serviços descritos na cláusula primeira, o
valor correspondente a R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), pagos em 12 (doze)
parcelas mensais, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SEXTA - DAS GONDIÇÔES DE PAGAMENTO

6.1 - A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 20 (vinte) dias corridos da data
do recebimento da nota fiscal devidamente atestâda, salvo se houver alguma pendência em
relação às certidões negativas, caso êm que o prazo poderá ser acrescido até que aja a
regularização das mesmas.

6.2 - A Câmara Municipal, observados os princÍpios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores conespondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Termo
de Referência.

ÓRGÃo 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01.01 - Legislativo

PROGRAMA 0í.03'1.0012.20029 - Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.17- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa

Jurídica

4.2-O prazo da prestação dos serviços contratados será de 12 (doze\ meses contados
à partir da assinatura do contrato, podendo ser este prazo prorrogado a critério da Câmara
Municipal e em conformidade com a legislação aplicável, nomeadamente o art. '105 e art. í06
da Lei 14.133121 .
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6.3 - No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concoÍrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Câmara Municipal enerrgos morâtórios à
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

6.4 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula:
EM=lxNxVP,onde:

EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista parâ o pagamento e a do efetivo

pagamento;
| = lndice de compensação financeira = 0,00016438;
e VP = Valor da prestação em atraso.

6.5 - A todas as partes, deveráo ser observadas da Lei Federal no 9.430/1996, da
lnstrução Normativa da RFB no 1.2U12O12, da lnstrução Normativa da RFB no 2.14512023, e
eventuais posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉT|MA. DO REAJUSTE

7.í. Os
vencedora.

preços que vigorarão no ajuste serao aqueles ofertados pela licitante

7.2. O (s) preço (s) oÍertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto
licitado, e constituirá a única e completa remuneraçáo pela sua execução.

7.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

7.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
conseguências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da empresa contratada e a retribuição da Câmara Municipal para a justa
remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico - financeiro inicial do Contrato.

7.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, altêrados ou extintos, bem como a
superveniência de disposiçôes legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussáo nos pÍeços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme o caso.

7.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisiçâo de produtos, etc.

c
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7.7. Fica facultado a Câmara Municipal realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à
revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

7.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica
e jurídica da Câmara Municipal, porém contemplará os serviços prestados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.

7.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para
efeito de pagamento do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de adequa@o,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada.

7.í 0. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de
mercado efetuada pela Câmara Municipal na ocasião da abertura do certame bem como
eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos.

7.1 1. O reajuste contratual será feito a cada 12 meses, a partir da proposta de preços,
com base no índice IPCA. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser detêrminado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçÔES DA GONTRATANTE

8.1. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas
Íomecimento do objeto-

no

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as solicitaçóes.

8.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prêstação dos serviços, por meio do Fiscal,
rejeitando-o quando apresentar deficiências e/ou irregularidades;

8.4. A Câmara Municipal se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e
condiçóes ora estipuladas.

8.5. Cumprir e fazer cumprir todas as disposiçôes contidas no Termo de Referência;

8.6. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da

presente contratação;

CLÁUSU LA NONA - OBRIGAçÔES DO(A)CONTRATADO(A)

9.1. Prestar os serviços do Termo de Referência, em total conformidade com êste,
devendo ser entregue com as devidas especiÍicações supracitadas.

9.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a
prestar o(s) serviço(s) e ou produtos conforme exigido no Termo de Referência.

tr
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9.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à
comprovação da qualidade e operâcionalidade dos serviços, permitindo a verificação de sua
conformidade com as especiÍicações;

9.4. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao
cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Termo de
Referência, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em
lei.

9.5. Pagar todas as obrigações Íiscais, previdenciárias, comerciais, trabalhistas e
quaisquer enc:rrgos decorrentes das atividades envolvidas no escopo do objeto contratado;

9.7. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à
comprovaÉo da qualidade e operacionalidade dos serviços, permitindo a verificação de sua
conformidade com as espêcificações;

9.8. É dever da CONTRATADA se responsabilizar pelos danos causados diretamente à
Cámara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

9.9. Paralisar, por determinação da Câmara, a entrega dos objetos que não esteja de
acordo com este Termo de Referência.

9.'10. Será(ão) recusado(s) no todo ou em parte o(s) serviço(s) que não atenda(m) as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência.

9.1í. O(s) serviços (s) objeto desta contratação deverá(ão) ser vistoriado(s) no ato da
entrega pelo(s) fiscal(is) nomeado(s) nas alíneas do item 8.2 do Termo de Referência.

9.í2. Não havendo condições para a realização do(s) serviços(s) por razões para as
quais a contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas
tonenciais que possam comprometer a qualidade do(s) serviços(s), os motivos para a náo
realização do(s) serviços(s) será(ão) consignado(s) pelo(s) fiscal(is) através de relatório que
será parte integrante do pagamento.

9.13. Não havendo a realização(s) do serviços(s) pela empresa e/ou o não atendimento
das exigências especificadas neste Termo de Referência, acarretará a aplicação de sanções
à contratada, de acordo com o estabelecido.

9.14. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente,
especialmente a indicada no Termo de Referência, de modo a favorecer e a buscar a
constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Câmara de qualquer
demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

9.6. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações previstas neste Termo
de Referência, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES ADM]NISTRATIVAS

'10.1 - Comete infraçâo administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 'í55 da Lei no 14.133, de 2021 , quais sejam:

10.í.1. dar causa à inexecuçâo parcial do Contrato;

1O.1,2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que Gluse grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.í.3. dar causa à inexecução total do Contrato;

í 0.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.í.5. não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;

10.í.6. não celebrar o Contrato ou náo entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

í0.í.7. ensejar o retardamento da exêcuçâo ou da entrega do objeto da contratação
direta sem motivo justificado;

í0.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certamê ou
prestar declaração Íalsa durante a licitação ou a execução do Contrato;

í0.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

í0.í.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

í 0.í.í 0.í . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participa$o, quanto ao enquadramento como MEiEPP ou o
conluio entre os Íornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encenamento da fase de lances.

'10.í.í í . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dêste cêrtame

10.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í 3

í0.2 - A aplicação das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput ê parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar-

,@
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10.3 - Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações ê Contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no í2.846, de '1o de agosto de 2013, serâo apurados e
julgados conjuntamente, nos mêsmos autos, obsêrvados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - Constituirão motivos para extinção do Ata/Contrato, independente de
procedimento judicial, as situações previstas no art. '137 da Lei Federal n.o í4.133, de 1o de
abril de 2021 , acrescidos:

1 1.1.1 - Reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da Contratada no
cumprimento satisfatório do Ata/Contrato;

í í .'t.3 - Quando ocorrerem razôes de interesse público devidamente justificado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS

12.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como
prova de execução de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO

í 3.'l - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de
Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente em lnstrumento Aditivo, que

ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte.

í4.í - O presente Termo de Ata/Conúato rege-se pelas disposições expressas na Lei
no 14.133, de 1o de abril de 2O21 e pelos prêceitos de direito público, aplicando-se,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Ata/Contratos e as disposições de direito
privado.

'11.1,2 - Quaisquer das situaçôes previstas na Cláusula de Sanções deste Ata/Contrato,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. LEGISLAçÃO APLICÁVEL



í 5.1 - Todos os encârgos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato conerão
por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DIREITO DAS PARTES

í6.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei no 14.133, de 'to

de abril de 2021 e Lei no 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no
Código Civil Brasileiro.

GLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

í7.1 - Ficam designados para Íiscalizar o recebimento do(s) produtos(s) e recebimento
e da(s) nota(s) Íiscal(is), o(s) servido(es) lsrael Cardoso Rocha Lemos, conforme portaria no

04 de 2025.

17 .2 - i\ fiscalizaSo fica assegurado o direito de:

17.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas;

17.2.2 - Solicitar, fundamentalmente, a substituição do bem entregue, desde que seja
julgado inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item 1.1.

17.2.3 - Requisitar informa@es e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente,
assim como veriÍicar a pêrfeita entrega do objeto em todos os seus têrmos e condições;

17,2,4 - Veíficada alguma inegularidade na entrega dos ilens, a fiscalização tomará as
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades
previstas em lei vigente;

'17.2.5 - A Câmara não se respons abilizará por contatos realizados com pessoas não
autorizados.

cLÁusuLA DÉctMA orrAvA - cEssÃo, TRASNFERÊNCIA ou SUBcoNTRATAçÃo

18.1- É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, dos
serviços Licitados, salvo motivos mmprovadamente relevantes e convincentes para que, a
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cúusuLA DÉcrMA eurNTA - coNDrÇôEs cERArs

17.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obriga@es estipuladas,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.
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exclusivo juízo da CONTRATANTE, esta possa aceitar quaisquer das situações acima, o que
se formalizará por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

í9.í - Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeira Paulista/SP, como competente para

dirimir quaisquer questôes oriundas do presente Termo de Contrato;

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testêmunhas
abaixo arroladas.

Silveiras, 12 de junho de 2026

CAMARA IPAL DE SILVEIRAS AG NCIA FREI LTDA. ME
DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CtÊNClA E DE NOT|F|CAÇÃO

(coNrRAros)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS.

CONTRATADO: AGÊNCA FREITAS & BASTOS LTDA. ME

CONTRATO N" (DE ORIGEM):Contrato Noo2l2o26

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em
equipamentos de informática, visando à manutenção técnica, preventiva e corretiva dos
equipamentos de informática da Câmara Municipal de Silveiras.
ADVOGADO (S)/ N" OAB/email: DÉ ThaÍs Cardoso Femandes Gonçalves OAB/SP

361.922, thaiscardoso.advsp@gmail.com.

Pêlo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:

l. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuÉo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acêsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabêlecido na Resolução no O1l2O11 do
TCESP;
c) além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que

vierem a sêr tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de
'1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20

das lnstruções noO112020, conforme "Declaração(ões) de Atualizaçâo Cadastral' anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseguente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Silveiras, 12 dejunho de2026.
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PORTÀL D0 V,U ntSrulntCO

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE;
Nome: DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS
cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CPF: 128.364.108/92

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃ O DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA
DISPENSA DE LICITACÃO:
Nome: DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS

Cargo: PRESIDENTE DA CÂ NICIPAL

CPF:128.364.108192

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QL'E ASSINARAM O AJUSTE:
Pêlo contratante:
Nome: DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS

cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CPF:128

Pela contratada:
Nome: Maria Auxiliadora de Freitas Bastos Matias

RG: n'34.2

Assinatura:

18.2

ORDENADOR DE DESP DA CONTRATANTE:
Nome: Alessandra Cristina Chaves

Cargo: Contadora

CPF:271.547.098-39

Assinatura:


